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ÍNTEGRA DAS NOTÍCIAS  
 

STJ 

1. Oi pode usar sistema de discagem direta a cobrar sem pagar multa a inventor 

05/08/16 

O invento chamado Sistema Automático para Chamadas Telefônicas a Cobrar, patenteado pela 

Inducom Comunicações, pode ser utilizado pela empresa de telefonia Oi S.A. sem o pagamento de 

indenização ou multa diária, a partir de julho de 1995. Também conhecida como discagem direta a 

cobrar (DDC), a criação possibilitou a realização de chamadas telefônicas a cobrar de maneira 

automática, ou seja, sem o auxílio de telefonista. 

Em julho de 1980, o inventor do sistema DDC promoveu o depósito de requerimento do registro da 

patente. Durante o processamento do pedido, ele transferiu a titularidade para a empresa Inducom, 

da qual é sócio. 

Em 1980, a antiga Telecomunicações de Santa Catarina S.A. – Telesc, atualmente Oi, iniciou o uso 

da invenção sem autorização prévia da Inducom ou oferecimento de contraprestação pelos lucros 

resultantes da utilização. Em virtude do fato, em 1985, a Inducom ajuizou ação de abstenção de uso 

do invento e pediu reparação por perdas e danos contra a antiga Telesc, atual Oi. A ação foi julgada 

improcedente no primeiro grau. 

Multa diária 

Inconformada, a Inducom apelou ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC). O tribunal 

catarinense acatou a apelação para impedir que a antiga Telesc, agora Oi, continuasse a fazer uso da 

invenção patenteada e das marcas DDC, sob pena de multa diária no valor de R$ 1 mil. 

A corte estadual também condenou a Telesc ao pagamento de perdas e danos resultantes do uso 

indevido do invento desde a data do depósito, em julho de 1980. Contra esse acórdão, a Oi interpôs 

recurso no Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Oi-pode-usar-sistema-de-discagem-direta-a-cobrar-sem-pagar-multa-a-inventor


No STJ, a Terceira Turma acatou parcialmente o recurso da Oi. O colegiado reconheceu que, no 

cálculo da reparação de danos devida à Inducom, deve ser observado que “o privilégio da patente 

teve vigência pelo prazo de 15 anos ininterruptos a contar de julho de 1980, data do depósito”, 

afirmou o ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso. 

O ministro observou que a patente deixou de existir em julho de 1995, também “por força” do 

disposto no artigo 24 “do revogado Código da Propriedade Industrial (Lei 5.772/1971), aplicável à 

hipótese vertente”, acrescentou. 

Villas Bôas Cueva explicou que o prazo de privilégio da patente tem natureza decadencial, portanto, 

ao fim de 15 anos, o invento caiu em domínio público, esvaziando a pretensão da Inducom de impor 

à Oi a abstenção do uso do invento. Dessa forma, tornou-se descabida a multa diária fixada pela 

corte local. REsp 1500513-SC 

 

2. É de dez anos prazo para ajuizar ação contra atraso na entrega de imóvel 

05/08/16 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou que é de dez anos o prazo 

prescricional para ajuizar ação contra construtora por atraso na entrega de imóvel, já que se trata de 

inadimplemento contratual. Portanto, aplicável o artigo 205 do Código Civil. 

Em 2007, uma consumidora ajuizou ação de rescisão contratual e de indenização por danos morais 

e materiais contra a Construtora Paranoá, que deixou de entregar o imóvel adquirido por ela no 

prazo contratado, junho de 1997. 

Em fevereiro de 2000, os condôminos ajuizaram demanda em juizado especial objetivando 

desconstituir a construtora e se responsabilizarem pelo término da obra. A Construtora Cini foi 

nomeada para assumir o restante da construção. 

Indenização 

O juízo de primeiro grau condenou a Construtora Paranoá a rescindir o contrato e a restituir as 

parcelas pagas pela autora, com correção monetária, além de pagar indenização por danos morais, 

no valor de R$ 20 mil. A empresa recorreu ao Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), que apenas 

reformou a sentença para reduzir o valor da indenização por danos morais. 

No recurso especial dirigido ao STJ, a Paranoá alegou que, depois de ter sido destituída pelos 

condôminos, deixou de ser responsável pela restituição dos valores pagos pela autora, porque teriam 

sido aplicados na construção, cujo término foi assumido por outra empresa. 

Em suas razões, a empresa pediu que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) fosse aplicado na 

íntegra, inclusive no que diz respeito ao prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 27. 

Inadimplemento 

“A despeito de se tratar de relação de consumo, o artigo 27 do CDC é expresso ao dispor que o 

prazo de cinco anos se refere à reparação de danos decorrentes do fato do produto ou do serviço, o 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/%C3%89-de-dez-anos-prazo-para-ajuizar-a%C3%A7%C3%A3o-contra-atraso-na-entrega-de-im%C3%B3vel


que não ocorreu no caso concreto, pois o dano alegado se limitou ao âmbito do inadimplemento 

contratual”, afirmou o relator, ministro João Otávio de Noronha. 

Dessa forma, o ministro considerou que o acórdão do TJPR está de acordo com a jurisprudência do 

STJ quanto à aplicação do prazo prescricional de dez anos, previsto no artigo 205 do Código Civil 

de 2002, “porquanto a referida pretensão decorre de inadimplemento contratual”. 

Noronha observou que o descumprimento do contrato ocorreu em junho de 1997 e que a ação foi 

ajuizada dentro do prazo de prescrição, em abril de 2007. “Observada a regra de transição disposta 

no artigo 2.028 do Código Civil, aplica-se, portanto, o prazo prescricional de 10 anos, porquanto, 

quando da entrada em vigor do novo código, não havia decorrido mais da metade do prazo previsto 

no código anterior”, concluiu. REsp 1591223-PR 

 

3. Devedor tem o direito de se opor à execução em caso de cessão de crédito 

05/08/16 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) já decidiu que o princípio de invocação de cláusula de exceção 

pessoal em execução de título endossado não se aplica em casos de cessão de crédito, como as 

operações de factoring (venda de ativos financeiros para empresa terceira que recebe futuramente). 

O tribunal disponibilizou 30 acórdãos (decisões de colegiado) sobre o tema, catalogado 

como Oponibilidade das exceções pessoais no âmbito da cessão de crédito. O compilado está 

disponível por meio da ferramenta Pesquisa Pronta. 

Diversos casos que chegam até o STJ questionam a aplicabilidade do conceito de inoponibilidade 

de exceções pessoais em casos de títulos endossados, como cheques, cartas de crédito e notas 

promissórias, entre outros. 

A inoponibilidade é o termo utilizado para dizer que o devedor não pode se opor ao interesse de 

terceiros, no caso a pretensão de um terceiro executar título financeiro endossado. O conceito está 

previsto na Lei Uniforme de Genebra, ratificada pelo governo brasileiro por meio doDecreto 

57663/66. A legislação disciplina letras de câmbio e notas promissórias. 

Para o STJ, tal dispositivo é inaplicável quando a operação, mesmo que com o uso de cheque, 

configure uma cessão de crédito. No caso dofactoring, o entendimento é de que a relação jurídica 

estabelecida é regida pelo Código Civil, possibilitando a contestação dos títulos com base em 

exceção pessoal. 

Peculiaridade 

Em um dos julgamentos listados, o ministro Raul Araújo explica a diferença entre o tipo de 

operação regida pela Lei Uniforme de Genebra e operações comerciais como o factoring. 

“No contrato de factoring, a transferência dos créditos não se opera por simples endosso, mas por 

cessão de crédito, subordinando-se, por consequência, à disciplina do art. 294 do Código  Civil, 

contexto que autoriza ao devedor a oponibilidade das exceções pessoais em face da faturizadora”, 

argumentou o ministro. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1516743&num_registro=201200969917&data=20160609&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Devedor-tem-o-direito-de-se-opor-%C3%A0-execu%C3%A7%C3%A3o-em-caso-de-cess%C3%A3o-de-cr%C3%A9dito
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D57663.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D57663.htm


Em outro recurso, Raul Araújo explica que a atividade de factoring é uma operação de risco, e não 

meramente de crédito. Desta forma, segundo o magistrado, não há transmissão de crédito cambial, 

já que a operação é uma cessão civil de crédito, regida, portanto, pelas normas do Código Civil 

vigente à época da transação. 

O ministro João Otávio de Noronha, em caso semelhante, destacou o caráter pessoal da emissão de 

um cheque no caso de factoring. 

“É possível a oposição de exceções pessoais à faturizadora, visto que recebe o cheque por força de 

contrato de cessão de crédito, cuja origem é - ou pelo menos deveria ser - objeto de análise, o que 

faz com que não se equipare a terceiros a quem o título pudesse ser transferido por endosso e cuja 

boa-fé os princípios da autonomia e abstração visam proteger”. 

Ferramenta 

A Pesquisa Pronta é uma ferramenta on-line do STJ criada para facilitar o trabalho de quem deseja 

conhecer o entendimento dos ministros em julgamentos semelhantes. A ferramenta oferece 

consultas a pesquisas prontamente disponíveis sobre temas jurídicos relevantes, bem como a 

acórdãos com julgamento de casos notórios. 

Embora os parâmetros de pesquisa sejam predefinidos, a busca dos documentos é feita em tempo 

real, o que possibilita que os resultados fornecidos estejam sempre atualizados. 

A Pesquisa Pronta está permanentemente disponível no portal do STJ. Basta acessar Jurisprudência 

> Pesquisa Pronta, na página inicial dosite, no menu principal de navegação. AREsp 592779-SP; 

AREsp 118372-RS e REsp 1283369-RS. 

 

4. É abusiva cláusula de plano que restringe exame pedido por médico conveniado 

05/08/16 

É abusiva a cláusula contratual que restringe autorização para realização de exames, diagnósticos e 

internações a pedido de médicos conveniados a plano de saúde. O entendimento é da Quarta Turma 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

A controvérsia surgiu depois que um médico de Mato Grosso procurou o Ministério Público (MP) 

estadual. O profissional alegou que seu paciente, beneficiário da Unimed Cuiabá, era portador de 

tumor cerebral e necessitava realizar ressonância nuclear magnética e diversos exames hormonais. 

Todavia, estava tendo dificuldade em conseguir as autorizações para a realização dos exames 

solicitados. 

O inquérito do MP verificou que vários outros usuários tiveram a mesma dificuldade na realização 

de exames prescritos por médicos de sua confiança, mas que não constavam na lista da cooperativa. 

Em muitos casos, segundo os testemunhos, os pacientes precisavam pagar o exame ou procurar um 

médico credenciado somente para prescrever a solicitação. 

Relações de consumo 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=58321216&num_registro=201402533616&data=20160308&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=MON&sequencial=56197758&num_registro=201102763228&data=20160201&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/%C3%89-abusiva-cl%C3%A1usula-de-plano-que-restringe-exame-pedido-por-m%C3%A9dico-conveniado


Em ação pública, o órgão ministerial alegou que a prática é abusiva e ofensiva aos princípios 

básicos das relações de consumo. Afirmou também que as cláusulas contratuais que não autorizam 

a realização de exames, diagnósticos ou internações hospitalares, quando as guias de requisição são 

assinadas por médico não cooperado, constrangem o usuário, causando-lhe transtornos e prejuízos 

desnecessários. 

No pedido, além de destacar a propaganda enganosa, pois a cooperativa afirmava estar cumprindo a 

legislação, solicitou a reparação dos danos causados aos usuários, tanto materiais quanto morais. 

A sentença declarou nulas as cláusulas 6.3.1, 6.4.1 e 6.4.2 do contrato e determinou a veiculação da 

decisão nos meios de comunicação. A título de dano material, condenou a Unimed Cuiabá a 

reembolsar os usuários dos valores pagos a terceiros, dentro do prazo decadencial, com atualização 

monetária a partir da data do pagamento. Para sanar o dano moral coletivo, foi determinado 

depósito de R$ 200 mil no Fundo Municipal de Saúde. 

A cooperativa recorreu da sentença ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT), que reconheceu 

como abusiva a cláusula que condiciona as autorizações a pedidos de médicos credenciados e a 

necessidade de reparação de dano material. 

O TJMT, porém, afastou o dano moral genérico, alegando que o caso se refere a dano moral 

individual. O tribunal também entendeu não ser necessária veiculação da sentença em emissoras 

locais, mantendo somente a publicidade nos meios de comunicação escrita. 

Recurso especial 

Tentando reverter a invalidação da cláusula contratual, a cooperativa recorreu ao STJ. O ministro 

Luis Felipe Salomão, relator do recurso especial, destacou o fato de a cobertura não se estender aos 

honorários dos não cooperados, sendo restrita somente aos exames e internações, que deveriam 

poder ser solicitados por qualquer profissional. 

De acordo com Salomão, “internações e demais procedimentos hospitalares não podem ser obstados 

aos usuários cooperados, exclusivamente pelo fato de terem sido solicitados por médico diverso 

daqueles que compõem o quadro da operadora, pois isso configura não apenas discriminação do 

galeno, mas também tolhe tanto o direito de usufruir do plano contratado com a liberdade de 

escolher o profissional que lhe aprouver”. 

O entendimento foi acolhido unanimemente pela Quarta Turma do STJ e, com isso, fica mantida a 

abusividade da cláusula contratual estabelecida pela cooperativa médica Unimed Cuiabá. REsp 

1330919-MT 

 

5. Confirmada destituição de poder familiar de pais sobre seus cinco filhos 

05/08/16 

Acompanhando o voto do relator, ministro Raul Araújo, a Quarta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) manteve decisão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do SUL (TJMS) que retirou 

dos pais a guarda dos seus cinco filhos menores em razão da completa desestruturação familiar. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/Not%C3%ADcias/Not%C3%ADcias/Confirmada-destitui%C3%A7%C3%A3o-de-poder-familiar-de-pais-sobre-seus-cinco-filhos


A ação de destituição de poder familiar havia sido ajuizada pelo Ministério Público (MP) estadual 

por conta do total descaso e desinteresse demonstrados pelos genitores para com os filhos. 

Segundo o MP, os filhos estavam em situação de vulnerabilidade pelo fato de seus pais serem 

usuários de drogas, não terem emprego e residência fixa e viverem em situação de risco. Sustentou, 

ainda, que os demais familiares das crianças não demonstraram interesse nem condições para 

assisti-las. 

A família chegou a ser acompanhada por medida de proteção judicial, encaminhada para tratamento 

psicológico, e os pais inseridos no mercado de trabalho, mas a situação não se reverteu. De acordo 

com relatos, até cestas básicas fornecidas por um projeto social eram utilizadas pelos pais como 

moeda de troca em “bocas de fumo”. 

Com base em relatórios emitidos pela Secretaria Municipal de Políticas e Ações Sociais e Cidadania 

e prova testemunhal de familiares, a Justiça de Mato Grosso do Sul concluiu que os filhos do casal 

estavam submetidos às hipóteses de violação de seus direitos, com exposição a substâncias 

entorpecentes, privação de alimentação e condições insalubres de sobrevivência. 

Medida extrema 

A mãe das crianças recorreu ao STJ. Alegou que a destituição do poder familiar é medida extrema e 

que não foi determinada nenhuma providência para que se submetesse a tratamento médico, 

psicológico ou psiquiátrico em virtude da sua condição de usuária de drogas, impossibilitando, 

assim, a manutenção dos filhos no seio familiar. 

Em seu voto, o ministro Raul Araújo ressaltou que, ao contrário do alegado pela defesa, as 

instâncias ordinárias pontuaram que os genitores foram submetidos a medidas de proteção familiar 

em âmbito judicial, a tratamento psicológico e a tentativa de inserção no mercado de trabalho. O 

relator sublinhou, também, que eles foram assistidos por seus familiares e por um projeto social que 

lhes forneciam cestas básicas. 

Segundo o ministro, mesmo com todas essas inciativas, os genitores não demonstraram interesse 

nem condições suficientes para reverter tal quadro, o que resultou na perda do poder familiar. 

“Desse modo, infirmar as conclusões do julgado, como ora postulado, para reconhecer que não 

foram tomadas todas as medidas necessárias e capazes de garantir a permanência dos infantes em 

sua família biológica e que não estão presentes os requisitos para a destituição do poder familiar, 

demandaria o revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra vedação no 

enunciado da Súmula 7 deste Superior Tribunal de Justiça”. 

A decisão foi unânime. 

O número desse processo não é divulgado em razão de segredo de justiça. 

TJSP 

6. JEC de Araraquara julga ação em 29 dias 

05/08/16 – Notícias  

Uma consumidora lesada por danos elétricos causados por queda de energia ajuizou ação na Vara 

do Juizado Especial Cível de Araraquara contra a concessionária. Ela foi atendida no balcão da 

http://intranet.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia.aspx?Id=36067


unidade em 30 de junho e, depois de apenas 29 dias de tramitação do processo, o juiz Rogerio 

Bellentani Zavarize proferiu sentença julgando procedente a demanda. A empresa foi condenada a 

indenizar em R$ 380 pelos danos causados e, se não efetuar o pagamento em até 15 dias após o 

trânsito em julgado, será multada em 10% sobre o valor da condenação. 

Em sua sentença, o magistrado ressaltou que “a obrigação é de fornecer energia elétrica de 

qualidade, sem oscilações que causem prejuízos aos usuários. Por isso, os danos nos aparelhos 

devem ser ressarcidos pela ré, objetivamente responsável”.  

Os Juizados Especiais Cíveis – antigamente denominados Juizados de Pequenas Causas – foram 

criados para atender lides de menor complexidade, cujo valor não exceda 40 salários mínimos. Nas 

demandas até 20 salários mínimos não é obrigatória a assistência de advogado. 

Processo nº 0007427-78.2016.8.26.0037. Comunicação Social TJSP 
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